
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais,apresenta à apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO às declaraçõesrecentemente atribuídas ao João Pedro Stédile, líder do Movimento dos TrabalhadoresRurais Sem Terra (MST), amplamente divulgadas pela imprensa nacional, nas quaismanifesta apoio ao regime autoritário da Venezuela e a intenção de envio de brigadistasdo movimento para atuar naquele país em eventual confronto com os Estados Unidosda América.
Considerando que a defesa da soberania e da paz entre as nações é princípiofundamental da República Federativa do Brasil, conforme estabelece o art. 4º daConstituição Federal, o qual preza pela não intervenção, pela autodeterminação dospovos e pela solução pacífica dos conflitos internacionais;
Considerando que declarações de apoio a regimes autoritários estrangeiros e queestimulem o envio de cidadãos brasileiros para conflitos armados fora do territórionacional afrontam a legislação brasileira e colocam em risco a segurança nacional,podendo inclusive caracterizar incitação a atos incompatíveis com o Estado Democráticode Direito;
Diante disso, manifesta seu mais veemente repúdio a qualquer declaração ou condutaque incite a formação de milícia internacional e coloque em risco a segurança nacional,reafirmando o compromisso desta Casa de Leis com a liberdade de expressãoresponsável.

Vitória/ES, 20 de outubro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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